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INFORMÁTICA LTDA. N A lORM A AB AIXO:

a

Por csrc insmimcnio particular. A CÂMARA ML^ICIPAI. DE COELHO NETO, l/siadu tUi
Maranhão, pessoa jurídica dc direito público inunii.. inscrita no < :.N.P.|. soIí o iC ()6.'^79.54U/0<MH -
íM), com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro. Cocilu» Neto/MA, ("l .l' ú3.()2(MX)(A neste ato

representado pehi seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves júnior, brasileiro, casado,
inscrito no CPI- n" iH'6.165.973 8u, dora\ante dcnoniínada CONTRATANTE, e a empresa
PORTALAIAJL INFORMÁTICA LTDA, pessoa lurídica de direito pnvaJo. inscrita no CNP|
sob n" (I5.646.182/(KK)1 96, estabelecida na Avenida lerusalém, n" 337"^, bairro Nova (iaxtas. na

cidade de (.axins - Maranhão, nesie ato representada por seu representante legiil Sr. CELSO
JORES SOCSA DOS SANTOS. bi rasiteiro. natural ile Caxias, l/siado do .Maranhão, casado,

com çvmiunhào parcial de bens, nascido cm (M/03/1965, bancário, inscrito no CPI- .sob o

niimero 242.919.783-91 c portador tio Registro (ieral (R.Ci.) ri' 596.844, doravante denominada

CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CON TRA lXl iC U20/2025-DI:, decorrente
da Dispensa de I.iciraçào n' 1)14/2(125, fonnali/ado n<ís autos ilo PriMresso .Xdministrativo iV"'

(»20/2()25, submetendo-se as cláusulas e condictVs abaixo e aos preceitos iascituidos pela Cei

1'ederal iC 14.133 '2021, em seu art. ""5. nicist» 11.

CLÁUSUIjV PRIMEIRA - DO OBJETO
LI. () (jbjeti I lK ) presente instrumenu > é a ( t nuraraçà" > de pessoa jurídic.i para Prestação de ser\ iços de
toniecimento de link dedicado ile iiuenuT, com lorncimento dc ecjuípamento, marcrais e seoáços sendo

(>4 iquatro) roteador wircless com .5 portas, totalizando Ui .MB S Link dedicado fuU, para atender a?
necessidade.'^ da (!ãmar.i .\luiucipal Je ( oclho Neto .M.\, nas condiç«X's estabelecidas no lermo de
Retcrência.

1.2. São anexos a este insirumenTo e vinculam esta contrni.açào, independentemente de
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transcrição;

1.2.1. O 'IVrmo cie Rcícrcncia t|iu' cmbason a contratação;
1.2.2. A Autorização dc (Anirrataçào Direta;

1.2.3. \ Prop«>si3 dt> (!ontr.itado;

1.2.4. l'.vcntuais auc.xos J(»s d(»cunicmos siipracuad<is.

CLÂrSl LA SEGl NDA - DO REGIME DE EXECEÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1. O recebimcnio dos ser\iço8 será feito de acordo com as disposições previstas no
Termo de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objcjo do presente contraio administrativo devera >er entretíiie mensalmente após u
recebimento da ordem de scr\-içií pela Contratada.
2.3. O não cumprimento do liispnsto nu irem acarretar.ã a aplicação de multa de int»ra e, a
critério da Administraçãt». a extinção uniiateral do contrato, com tundamcnro no art. IfO da Íx*i

n° 14.133/2021.

2.4. A adrrunistraçà»• reieirará hindanieniadamctiie. ttido ou em jiarte. o objeto executado em
desacordo com o especificado no tcTmo de referência e na propost.a, com fundamento no art.
140, § lAdal.eí n^ 14.133/2021.

2.5. O ci»ntratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, rcctinstruir ou substituir, a suas
cxpensas, no total ou cm parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato cm que se
venticarem víci<ts, ileleiuis ou incorreçr>es resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamcnt<i no art. 1 E) da l.ej n'' 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do lüsposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
cntêrio da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento n») art. 102 da l.ei
n° 14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisonamenie, de tonna sumiiria. pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da coníormitlade do material ou scr\iço com as exigências
contratuais, com fundamento no an. 140, inciso II, alínea "a", da Lei 14.133/2021.

2.7.2. Dctinitixamente, em até 30 (rnnta) dias, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante tenno detalhado que comprove o atendimento das exigências

contratuais, com tundamcnn) no an. 140, inciso 11. alínea "b", e § 3" da Lei 14.l33/2t)21.

2.8. O setor competente, designailo para o acompanh.amento do objeto, fará o recebimento

Umiiandi>-se a verificar a sua confonnidade com o discriminado na nota fiscal, no icnno de

referencia e na proposta da empresa v encedora, fa/eiitlo constar no canhoto e no verso da nota a
data ela entrega e, se for o caso, as irrcgulariebdes tjbservatlas,

2.9. .\ssim, foi devidamente especificadt» os critérios de mediçà<». confonne detemiiiia o art. 6

inaso XXIIL A].ÍNI-:.\ "G \ DA Lei n® 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. IndcpcndcntcmciUc lLi ari-uacàn, a ("oiitraiaiia garantirá a ijualitlaJc* do scnic») executado,
pelo piazo de \ alidade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela iuiinsiçào df) <»b)eto dt» presente iiistruinento tie contrato, a (X)NTÍU\TA\TL, pagaráà
(d )N'rR_\T \0A, o valor gloiial de RS 15.ÍMM),00 (Quinze mil reais).

ITEM DESCRIÇÃO ÜNID

Prcsr.-ivào de

scr\ ici>s dc

fornccmieiiin Jc

liíik dedicado dt

uuvrm-t, com

fornccimcntí» dc

ccjuipamcnto.

matcriaj> u scmeos
scndt) (t4 {quam»)
ri>tcadi»r wirclcss

com 5 punas,
lotali/aiuio ICi

MIV S lank

dc'dicad<»tiill.

QUANT. VLR UNIT VLR TOTAL

mes R$ 1.500,00 RS 15.000,00

4.2. O pagamenti) será reaÍJ/ado pelo setor competente da ('âm.ara Municipal de (á>elln) \ett> -
MA, no prazo dc até 30 (tnnfaj dias ap<js a solicitação pela contratada, acompanhada da nota
hscal e dos documentos dc rejíulandade tlscal, desde que respeitada a ordem cronológica para
cada lonte diferenciada de recursiis. com fiindamento no art. 141. caput, da Lei i\° 14.133/2(121.
4.3. O (irgàí» disponibilí/ará. mensalmente, em seção especítíca de acesso a intónnaçào em seu

sítio na tntenict. a rirdem cronohígica dc seus pavpinieiitos, com tundameiito no art. 141, § 3°, da

U-i n° 14.133/2(121.

4.4. .\ nota hscil devera especióc.ir de forma detalhada o objerr) adqumdo.

4.5. A nota fiscal que apresentar etro será dev<jl\ida para correção e rcapresctitacào,

oponunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto tio item 8.1.

4.6. (3 pagamento apetias será cfetuadi) após a espcciftcaçàf) liqiudaçào da despesa, coníonne

previsto no art. 63 da Lei 4.32(1/ l%4, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pagamentc» apenas será efetuado apíis a empresa conipro\ar a manutenção lie todas
Cí>ndiçéH;s de habilitação exigidas no tcnno de rciVrcneia. com fundamento no art. 92. inciso
\M.dai.ei n^ 11 133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção inbutána prevista na legislação aplicável.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4.9. Nos casos dc cxcniuais airasos dc paj^ainciuo. ticsdc a (ioniratada nàt> tenha ctmcorrido.

df algiima íotma, para tanto, fica convencionado t]uc n taxa dc c<»mpcnsacào financeira de\*ida

|X'la Omtratantc, entre a data tio vencimento e o efetix»» adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicaçào da seguinte ff>rmula:

l- M ̂  1 x \ s\ \\ send<.;

lv\! ~ l aicargos niorarónos;

N = Niimen» de dias entre a data prensfa para o pagamento e a do efeOvo pagamento: \'P -

\ alor d.aparcela a ser paga.

I = índice tle compensarão financeira - d.fKM)!64'^S. assim apiirad(»:

O

41

1 = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidairienre espeaficado os critéiáos dc pagamento, conlorme detennina o art.
6°, maso XXni, alínea "g", da Ix-i n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. \s despesas decorrente.s da presente contratação correràt» à conu de recursos específicos
consignados no (Ircamento da í "âmara Municipal dc Coelho Neto/M A.
5.2. .\ contratação seni atendida pela segiunte dotação;
I. (Vgio;Oi - Câmara Municipal
II. l nidade («estora: 01.01 —(".ámarn Municipal
III. Pnijeto/ \ti\idade: 2001 - .Manutenção I" Í"undonamenio Da (iãmara Municipal
IV. ( lassitlcaçào l .cononuca; 3.3.90..39.4)0 — Outros Serviços De i erceiro Pessoa luridica
V. 1 onie de Recursos: (Irç.imento (íeral cLi ídmara

5.3. Mm caso de jxrorrogiçào contratual ou alteração/inclusão do.s respecnvos créditos
orçameniãnos e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execucào do objeto correrão por
conta dos recursos espeaficos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
tenno dc aditainenio Je contrat* >.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. .\ contratada terá direito ao reajustamento. desde que decorridos 12 (doze) meses da data

base vinculada à data do orçamenu) estimado, conforme previsto m> art. 23. "'M c/c art. 92,
inciso da I.ei iM 14,133/ 2021.

6.2, O reaiustamcnio será calculado através da seguinte formula:

6.2.1. () Índice de reajuste será o índice de Preços ao C(»nsumidor Amplo - IP(!.\, instituído pelo

IHOÍ-, (Instituto Brasileiro de (leografia e l/statisiica).

6.2.2. A data base adotada será a dara 01 (um) ano postenor ao inicio da vigência contraiuai.
6.2.3. i^ara o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte tfinnula:

R = \ X 1 - Io — onde:

lí.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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R — \'alor do rcaiiistamciuo calculado;

- Valor contrarual do obicio ser reajustados;

1 - Índico (1P(!A), corrcspondeiito à data baso.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cjuc ultrapassem o período menci(»nado e

casi> o adimplemenio da obrijíaç.ào das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da

(jmtratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulj^acáo do índice de reaiustanienio, o contratante pa^rá à

contratada a importância ralcniada pelo índice anual vidente, liquidando a diferença

correspomlente tão io^o seja divulgada o índice defimtis i).

6.5. Caso o índice estabelecido para rcajustamenio venha a ser extinto ou de qualquer forma nào
possa m;us ser utilizado, será adotado em substitiuçàn, mediante .iJiiamento do contrato, o que

vier a ser determinado pela legislação então em Mgt>r.

6.6. \a ausência <ie previsão legal tjuanto ai íniltce substituto, as partes elegerão mivo índice
oficial, para re.aiustamento Jo preço do v.alor remanescente.

CLÁUSUIA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. r.ste contrato .idminisixanvo terá vigência de .até 31 de de/cinbro de 2025, conforme 'lenno

de Referência c determina I a;i n^ 14.133/2021.

7.2. (.aso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido ate o final de sua vigência a

mesma será aut<»mauc.amentc prorrogada, desde que hafa disp{»nibilidade de créditos
orçamentáno.s, confomie possibilita o an. 109 c/c .art. 105 da J.ci n° 14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado uniiateralmente pela .Vdmiiustraçào, confonne dispfx' t» ;m.
124. inciso I, da ! -ci 14.133/2021:

7.3.1. (guando hoirver modificação do projetí> ou das cspedficacVs. para melhor adequação
téciuca a seus objetivos;

7.3.2. (,2"2ndo for necessána a tnodificaçào do valor contratual em decorrência de acrésctmií mi

diiTunuição quantitativa de seu objeto, nos limites pemiiodos por esta ].çi;

7.4. O contrato juiderá ser alterado por acaso entre as panes, conforme dispfie o an. 124, inciso

ll.dal.ci n° 14.133/2021:

7.4.1. Quandi» conveniente a .substituição da garantia de execução;

7.4.2. (guando necessána a modificacà< > do regime de execução da obra ou ilo serviço, bem com*»

modo de fornecimentc em face de vcnftcaçàt» técnica ila inapiicabilidade vlos tcrmi>s contratuais

originários;

7.4.3. Quandí) necessána a modificação da tbmia de pagamento por imposição de arcunstãncias

supervenientes, manado o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento en

relação ao cronograma financein» fixadf» sem a corrcsp<»ntiente contraprestaçào de tomecimenio

de bens ou execuçàc) de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o eqiulíbno ccoiuimico-financeiro tnici.al do contrato em cas<» de torç

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro (CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00
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maior, caso forrmto ou laio tio priticipc ou ctn tlccínrcncia de fato.s imprevisíveis i>u previsíveis

dc ctMisequència incalculáveis, tjue inviabilizem a extcucão tio contraio tal comt» pactuado,

res{X'itada, em tjuakjucr caso. a repartição ob|erKa de nsc«) estaMeculii no contrato.

7.5. Nas akeraçòes unilaurais a tjue se refere o item subiicm "".3.1", o contratado será
obngadt» a aceitar, nas mesmas contiiÇ(H*s contratuais, acréscimos im suprcsstVs de até 2S®o

(\inre e cinct) por cento) tio valor inicial arualizatlo do contrato, não sendo possível a

transtignracào do objeto, confomie disptV <> art. 124 c-c art. 125 da ixi n" 14.13.^/2021.

7.6. Nas alterações contratuíiis para supressàiK se contratado já houver atie|uindo os materiais e

os colíKados no l»>cal dos trabalhos, estes de\-er.io ser pagos pela Vtlminisiraçào pelos custos tle

atjuisiçào regularmente comprovados e monctanamcnte reaiustados, podend»» calxT indenização
por outros dan(»s eveniualmente tlecorrentes tia supressã<». tlesde tjue regularmente

comprovados, conlbrme disptV- o art. 129 da l.ei n"^ 14.133/2021.

7.7. Oaso haja alteração umbreral do contrato tjue aumente »>u diinintui os cmcargíis dt»
contratado, a .Vtlministraçào tlevcrá restabelecer, n») mesmo lenno aditivo, o t%|uilíbrio

cconòmico-íinanceiro inicial, conforme disp<>e o art. 1.30 da Ia'i n" 14.1.33/2021.

7.8. ÍAentual peduio tle rcstalx*lecimenrt> tio etjuilíhno ecoiuimico-financeiro deverá ser

tormulatlo tlurante a vigência do contrato e ames de eventual prorrogação, ctintomic di.sptV o
art. 131, parágrato único, tia I .ei n ' 14.133 . 2o2I.

CLÁl Sn.A on AVA - DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

Caberá au CONTRATANTE além das obripayões previstas no AVISO c no Termo dc

referência:

8.1.1. Nomear Ciestor e f iscais 'I ecnicos, \tlmini^tra^vo e Retjuisitame do coruratí» para

ac(»mpanhar e fiscalizar a cxccucào do(s) (a>mrato(s};

8.1.2. \ ciar o emprego dc quaitjuer produto tjue considerar iiicompauv cl com as especificacé>t.s

apresentatlas na proposta tia (i()\ I li.M \D.\, para execução dos serviços, t^uc pos.sa ser
inadetjuado, nocivo ou danificar seus bens patrinií miais, «ai ser prcjutliciiil ã saúde dos usuários;
8.1.3. íaimratante deverá ter reservado o direito tle não tnais utilizar os servic<»s da (iontratada

caso a mesma não cumpra o estnhelecidí) ik> íà)nrrattJ. aplicando ao infrator as penalidades

previstas na Lei n" I4.133/2u21;

8.1.4. intcrvár ou interromper a execução dos servScos, nos casos e condicf>es previstos na Lct n"

14.133/2021;

8.1.5. i ".fetuar o pagamemt» à ( ontnitada de acortÍ< ► com as disposiçfies do ( amtratt»;
8.1.6. Denunciar as intraçòcs comciitlas |X'la Contratada c aplicar-!l»e ãs pcnalidatles cabíveis nos
tennos da Lei n" 1 1.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir uniLueralmeme o (/ontraio nos casos previstos na i.ei n"
14.133/2021;

8.1.8. I^rccnchcr e enviar a C )rdem de serviço de acortlo com »>s crttériíis estabcleados no l e
tle retVrència;

8.1.9. KeceíxT t ts serviços executados pela (!(3NTR \ l ADA, tjuc estejam em confonnidade coma

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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proposta aceita, contnnne inspeções a serem reali/adas. devendo assinar ao tinal o 'i r.RNK) DI-!

R!:c:i:BíMi'N'r() Dv.iwvnwv.

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de seniços cjue iiilgar insuficientes, in.idequados ou

preiudi ciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa c|uak]uer serviço executado tora das especificaçtVs
constantes na proposta da f'ONTl^VrAl^A;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRA I VOA.

decorrentes do nuiu uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do sen ico exccuiadodc

forma inadctjuada;

8.1.13. í-kjuidar o empenho e efetuar o paji^mcnto da fatura da emitida pela (iON l RA l'\DA

dentro dos prazos preestabelccidos em (Jontrato;

8.1.14. (\)municar à (.ONTRATXDX todas c cjuaisvjuer (Korrèncias relacionadas com o

f«>rnecimenTo dos serviçtis.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscah/acào do objeto coniratadiL sob os aspectos
L|uanntativos c qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
p(»r escrito à (X)N IKA l ADA, as (ícf)rrcncia.s de impcrfeiçíVs, falhas ou irregularidades,fixando-

Ihe prazo para corrigir deteitos on irregularidades constaiadas no fornecimento dos serviços.

^•2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

g-feã-ngia;

8.2.1. Kxecuiar os serviços. i»biet() do contrato, em confonnidade com o iermo de referência, e

tie ac(»rdo com n sua proposta de |>rcço, independentemente de sua transcnçào, sob as penas da
Lei n" 14.1.13/2021;

8.2.2. .\ssuinir em caráter exclusivo, totla c qualquer respíinsahiiidadc de natureza civil.trabalhista
prcvidenciária, comercial, fiscal, e respectiv os ônus, canto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratadi» para a entrega dos serviços obicio do contrauí;
8.2.3. Lmitir a Nota Piscai de l t»nieciincntc> dos Serviços faz.end«) discriminar n<» seu coqio a
dedução dos impostos exigidos pela (ã)mniiaine, e o lote e número de pr«>ccsso dc contratação.
8.2.4. lêxecutar tis serviç<»s coiifnnne especificações definidas no ícmio de referência, nàu

podendo nunca ser infenor a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de e.vccucào para atemler as denianda.-í contratada.s;

8.2.6. Prestar toJí»s os esclarecimentos tjue lhe tórem solicitados pelo contratante, relacionados

com as especificações dos scrvacos;

8.2.7. T.xecutar, nos hícais detcmiinados pelo ClON l RAT \N'l"l'. na(s^ í)rdem(ns) dc Scrviços.ns

serviços objeto da presente C(»nrrataçà«5, às suas expensas, dentro do prazo de execucà(»
estabelecido;

8.2.8. (õmiumcar à (X)N TRA l'AN I'!-., por escrito, qualquer .anormalidade de caráter urgente en

relação aos serviços ijue t( >rem objetos do (.ontrato e prestar cts esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposm npt») a representá-la junt<» a (R )NTR \ TAN T!/. que deverá
responder pi la tiei execução do (.onirato;
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8.2.10. \ifndi.T prom.uncntc cn.KUSt|ucr onentaçõcs c cxigcncuis dos l iscais i.Íos (^onuitos c/ou

dos Cícstorcs dos ("ontratos incrcnrcs à cxccucào i)>) obicfo coniratual;

8.2.11. Rcjwar ijuaiscjucr danos dirctamciuc causados a (."ON iKA J AN IT". ou a terceiros, p<)r

culpa ou dol<í dc seus representantes leg-ais, prepostos ou einprejíad<»s, em dccorrènci.i da

presente relação c<»nrratuai, não excluindo ou redu>:indo essa responsabilidade da (i.scali/açào ou

í) aeompanhaincnto da execução do objcio pela (X>N TRA TAN IT!,.

8.2.11.1. \purado 4) ilano e caracien/ada sua autoria p»>r «.juakjiuT cmprej^adt» da

rON TRAl ADA. esta pagará â (.(>N IKA1 AN'i'k t» valor Cíiirespíndente. mediante o

pagamento de Documenu» de Vrrecadacàt) Municipal - OWt, a ser emitida {u-h» Cieslor do

C.ontrato no valor correspondente .H) dano, acrescido das demais petialidadcs constantes do

instrumento comocaiiVni» e do contrato.

8.2.12. Pnvpiciar uh1«)s os meios e facilidades necessárias á fiscali/acão da execução do objctopela
(X>\'rRA I AN ri\, cu|t» representante terá poderes j^ira sustar o fornecimentt» dtis seixiços,

total ou parcialmente, a t^ualcjuer temp«», sempre que considerar a medida necessária,e recusar í>s

marenais empregados que [ulgar inadequados:

8.2.13. Manter, durante i(s.la a execução do (àínrratí.j, eni comparibilielade com as obrigações por

ele assumidas, totlas as condieòes de habilitação t qualificação exigiilas na licitação;
8.2.14. r.mitir fatura no valor pactuado e nas conUiçtVs do Cãmtrato, apresentando á
Í.ON TRA i AN l'l. para pagamento;

8.2.15. Substmiir os scr\'iÇ4)s reprovados na aceitação, dentro do praztí estabelecido no l ermo de

referência, sem ônus p:u-a a í X >N TRA !'AN 11

8.2.16. .'substituir os ser\tÇ4ís que apresemarcm tolhas, sean ônus para a íX)N'niAÍ AN !'l', ik>
prazíí de ̂.lemai.s condiçiVs prenstas no Termo de rcfcrènaa.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uiutonnizados c idcnuficados p4»r meio de

crocha, alem dc provê-los com os T.quipamcni4)s de Rr«>teçào Individiul - í J*l. quand<.> for o
cas4»;

8.2.18. \ Ixecutar, n«»s T^ais deitnmnados pi.-U> (X )N TRA l'AN TK na Ordem de Seniço. objen>da

[presente ctmtratação, às suas cxpensas, dentro do prayo dc execução estabelecido;

8.2.19. Arcar cf>m todas a> despesas R'laaonadas ã i Necurar (»s seix iços, tais como frete, seguro,
impi»stos, taxas e ournis, inclusive em c.aso de rroc.a, se hiiuvcr.

8.2.20. Os Serviços dewrào ser lie excelente qualidade. send«» aplicadas tixlas as normas c

exigcmcias do (ã'>dig4> de Defesa do famsumidor.

8.2.21. \ contratada estará obrigaiia a atender a todos os peiiul«>s efetuados durante a \*igènciad4»

címirato. ainda que fornecimento dos seiMços dec<»rreme esteja previsto para ocíirrer apttso

têmuno de sua vigênaa.

8.2.22. 1 ornar rtHi.is as provitiênaas necessárias para o tiel cumprimenti» das disposiçiãcs ctmndas

no í ermo de referência e no(s) respecüvo(s) c<»nTrat(»(s). inclusive quanto a<» compronussi» de

toruecimenio dos serviços dos quaniiiaii\<»s contratados;

8.2.23. Prtieeder com 4» Backup (côpia) de lodo 4j conteúdo prinluzido durante a prestação do

serviços e execução do contrato. de\endo ser entregue ao (X IN TRA TAN TT!. Mavend^

Q

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, a/n" - Bairro Centro I CEP 65.620-000 Í CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-mo»:



POOfR
LCGíSLATfVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

Tõão/c
p<^

#

necessidade dc restauração de ciailos, tal solicuacào de\erá ser teita j-Mir escrito e »>

CONTR.VrVDC) lerá até 24 horas para completar o restabelecimento do cpie necessário

restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conlormidade com o tlisposio nos arts. 155 a
163 da la:i n" 14.133/21121, reterentes ao capitulo "M - Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratailo poderá ser penalizado pelas scirtuiucs intniçiães adnuntstxativas, confoniic

determina o arl. 155 iia Ía.-i 14.133/2621:

9.2.1. Dar causai à iiiexecuçào parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à incxecuçào parcial do contrato çjuc cause grave dano à .\dministraçào, ao
luncionamcnio dos serviços públicos ou ao interesse ct>letivo;
9.2.3. Dar causa .à incxecuçào total do contraro;

9.2.4. Deixar dc entregar a díicumeiitaçào exigida para o certame;
9.2.5. Não manier a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dcvidamctiie
justificado;

9.2.6. Nào celebrar o ctaitrato tiu não entregar a document.açàf» exigida para a contratação,
cpiando convocado vicntro do pra/o de validade de sua proposta;
9.2.7. Knsejar o retardamento da execução ou da entrega do ob}cto da hciiacão sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação t.ilsa exigida para o certame ou prestar ilcclaraçào
falsa durante a licitação ou a execução do contrarti;

9.2.9. I raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. (.otnporiar-se dc modo inidòneo ou cometer fraude de qtiaiquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a faistrar os objetivos da licitaçà-);

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no an. 5° da i.ci n° 12.846, de 1/ dc agosto de 2013.
9.3. Poderão ser aphcadas a»^ contrato as seguintes sanções, conforme Jertrmtna o art. 156 d.a 1 .ei

14.133/2021:

9.3.1. Advertênaa;

9.3.2. Muita.

9.3.3. Impediincnto de licitar c contr.atar;

9.3.4. Declaração de irudoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de adveriêneãa será aplicada exclusivamente na hiptitesc da inf ração mencionada no
irem 9.2, suhitem "9.2.1", tjuando não se justificar a imposição de penalidade tnais grave,

contiiniie defeimina o art. 156, 5 2^, via Ixà n° 1-4.133/2021.

9.6. .\ sanção dc multa será aplicada por t|uakjucr das mfraçtVs mencionadas no item 9.2 e, a

critério da adnunistração, não pixlení ser inferior a 0,5" o (cinco déamos f>or cento) nem supenor

a 30"u (trinta ptir cento) do valor do contrato, conforme detennina o an. 156, § 3^^. da

14.133/2021.

9.7. .\ sanção tie impedimento de licitar e contratar será aj-ílicada nas hipiiteses das intraçè

a
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mcndonaihis no iicm 9.2, ̂ iubitcns "9.2.2", ■'9.2..V\ "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" c "9.2.T", da I.ei n''
14.1.33/2(121, «.jiiando não sc iusülicar a imposição dc pt-nalidadc mais grave , c impedirá o
responsável de lidtar i»u contratar no âmbito da .Xdministraçào i^ublica tlircta e indireta do ente
federativo tpie nver aplicado a sanção, pelo pnt/i» máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
an. 136, § 4^ da Ix-i n'' 14.13.3/2(121.
9.8. A sanção de declaração de inidoncidade pani lidtar ou contratar será aplicada nas infraçf»cs
mcncitmadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidatle mais grave, c nas infrações
mencionadas n<> itetn 9.2, subitens "9.2."", "9.2.8", "9.2.9". "9.2.10" e "9.2.11". e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da \dmmisiraçá(» l'úbiica direta ou indireta de
IíkIos os entes fcderanv<)s, pelo prazo mínimo de 3 (trc.s) anos e máximo dc 6 (seis (anos),
conforme determina n an. 136, .3". da i.cl 1-Í.133/2U21 .

9.9. \s sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar c declaração dc inidoneidade
para lidtar <.)u contratar piKlcràt» ser apbcadas cumulativamente com a tle multa, confonne
determina o art. 1.36, da Lei n" 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabi\cis forem superiores ao valor dc pagamento
eventualmente desido pela .\dmJiustraçào ao contratado, alem dn persa desse \'alor, a tbferença
será descontaiia a garantia prestad.i oii será cobrada jiidictaímenic, conforme determina o an. 156,
§8^dal.ei n" 14.133/2021.
9.11. .\ aplicação das sançê)es previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obngaçào de reparação integral do dano causado à .Adininistntçàfi Publica, confomie detcmiina o
an. 136, § 9° da I.ei n" 14.133/2021.
9.12. Da p< »ssibilidade de defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interes.sado no prazo de 15
(i.|iunze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào, conforme determina o an. 137 da l.ei
14.1.33/2021.

9.12.2. Na aplicação tia pt^ia tle impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade
para beirar ou c<»ntratar será instaurado processo de responsabib/açàu, a ser conduzido por
comissão Composta de 2 (dois) t»u mais ser\itlores e.stáveis, tjue avaliará fatos c circunstâncias
conhecidos e intimará c» licitanie ou o contratado para, no prazt) dc 15 (quinze) dias úteis,
C(»niadí-» tia ilara de inriinaçàf). apresentar defesa escnta c especificar as provas que pretenda
produzir, contõnne deiemiina o art. 138 da I .ei 14.13.3/2('21 .

ci^itsuij\ Décima - da fiscalização
10.1. A exccuçàt) do contrau» tleverá ser actnnpanhada e tiscalizada por 1 \,um) ou mais tiscais do
contrato, representantes da Administraçàr» especialmente designados, ou pelos respectivos
subsDtutos, permitida a contrataçàt> de terceiros para assisti-los c subsidiá-los com inhinuacões
pertinentes a essa aLribuiçiu», confonne dctennina o an. 11" da I.ei n'^ 14.133/2021.
10.2. O fiscal dií contrato anotará em registro própno todíis as tn^orrências reUci<niadaS
execução do contrato, detenninnndt» 4» que for necessário para a regularização das faltas ou dt)
defeitos observados, contonne deiennina o art. 1 P. ê P. da Lei n° 14.133/2021.
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10.3. o fiscal lio contrato intomiarn a seus superiores, em retnpo hábi! para a ;uU»c.ào das medidas

con\'enientes, a situação tjue demandar dccisàt) ou pro\ ÍLÍtncin cjue ultrapasse sua competência,

conforme dcrennina o arl. 117, | 2"^, da Lei iL 1-1.133/2(121.

10.4. O contraiadi> será responsável pelos danos causados diretamente à \dminisiraçào ou a

terceiros ern razão da execução do contrart», e tiãíi excluirá nem redu/irã essa responsabilidade a

tiscalizaçàt) ou 3C4»mpanliamento pelo contratante, conforme detemiina o art. 120 da Ixri n°
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artig'>s I 3"^, 13H

e 139 da Lei LVdcral n". 14.133/ 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento e regido pelas disposições expressas na l.ci n" 14.133, de 1° dc abril

de 2021. pelos preceitos de direito público, lhe aplicando suplenvamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão rcsolsidos à luz da J.ei ii" 14.133/2021. c dos princípios geniis de
direiu».

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESl^MIDA
14.1. I"m contomiidade coin a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste instrument«i dc

contrato c seus aditamentos (se bouver). será cfeixiada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Lica eleito o 1 oro da Comarca de íà>i'lho Neto - .\ÍA, para dinmir Lpiaisquer dúvidas

oriundas da inteqirctaçào deste contrato com exclusão de qiLilqucr outro, por mais pnvilegiado
cjuc seja.

1{, por estarem dc acordo com as dispisições contidas na preste ata, as partes assinam o

presente insiRimcnto. que loi impresso cm 03 ítrês) vias de igual teor. na presença de duas

testeniuniias para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.
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